
 
 

 

 

Ofício 02/2022 – CG SINDSEMPMG  

 

Belo Horizonte, 13 de janeiro de 2022. 

 

 

À Sua Excelência, 

Senhor Jarbas Soares Junior 

Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, 

 

 

O Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado de Minas Gerais – 

SINDSEMPMG –, ao ensejo de cumprimentá-lo, e  

CONSIDERANDO que a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência prevê em seu artigo 27 que os “Estados Partes reconhecem o direito das 

pessoas com deficiência ao trabalho, em igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas”; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Lei Brasileira de Inclusão da 

pessoa com Deficiência (LBI) - prevê em seu art. 4º que toda pessoa com deficiência 

tem direito à igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá 

nenhuma espécie de discriminação;  

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve adotar medidas necessárias à 

efetivação do princípio da proteção integral à pessoa com deficiência;  

CONSIDERANDO que a Resolução CNMP nº 157, de 31 de janeiro de 2017, regulamenta 

o teletrabalho no âmbito do Ministério Público;  

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação de condições especiais de 

trabalho para membros(as) e servidores(as) com deficiência ou com problemas graves 

de saúde ou que sejam pais ou responsáveis por dependentes na mesma condição;  

CONSIDERANDO que a Resolução CNMP nº 237, de 16 de setembro de 2021, institui 

condições especiais de trabalho para membros(as) e servidores(as) com deficiência ou 

doença grave, ou que sejam pais ou responsáveis por dependentes nessa mesma 

condição; 



 
 

 

 

CONSIDERANDO a igualdade de direitos e prerrogativas entre o CNMP e o MPMG ante 

a simetria constitucional, nos termos do § 4º do art. 129 da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que é função primordial do SINDSEMPMG zelar pelo bem-estar, 

qualidade de vida e segurança, bem como da saúde dos servidores do Ministério 

Público do Estado de Minas Gerais;  

 

Vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, manifestar-se e ao final requerer: 

 

No dia 16 de setembro de 2021, o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) 

publicou em seu Diário Eletrônico a Resolução nº 237/2021 que institui condições 

especiais de trabalho para membros do Ministério Público, servidores, estagiários e 

voluntários com deficiência ou doença grave, bem como para os que tenham filhos, 

cônjuge, companheiro ou dependentes legais na mesma condição. 

 

Essas condições especiais poderão ser requeridas em uma ou mais modalidades, 

independentemente de compensação laboral posterior e sem prejuízo da 

remuneração, sendo elas:  

 Designação provisória para atividade fora da Comarca;  

 Apoio à unidade de lotação;   

 Concessão de jornada especial;   

 Exercício da atividade em regime de teletrabalho, sem acréscimo de 

produtividade e   

 Redução dos feitos distribuídos ou encaminhados aos beneficiários da condição 

especial de trabalho.  

 

A resolução concedeu o prazo de 90 (noventa) dias para que as Procuradorias-Gerais 

pudessem se adequar para atender à nova norma e procedessem à regulamentação 

interna da mesma. 

 

A referida resolução considera pessoa com deficiência aquela que tem impedimento 

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação 

com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 



 
 

 

 

sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas. Também estão 

incluídas as pessoas com transtorno do espectro autista. 

 

O texto também prevê que as unidades e os ramos dos Ministérios Públicos deverão 

adequar as estruturas e os mobiliários visando atender às normas técnicas brasileiras de 

acessibilidade, bem como envidar esforços para que novas sedes sejam projetadas a 

partir de desenho universal.  

 

Tendo sido a resolução publicada e entrado em vigor no dia 16 de setembro de 2021, o 

prazo de 90 (noventa) dias corridos para que a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado 

de Minas Gerais pudesse proceder à publicação de resolução normativa que 

regulamentasse internamente as previsões da Resolução CNMP nº 237/2021 teve início 

aos 17 de setembro de 2021 e encerrou-se aos 16 de dezembro de 2021. 

 

Apesar do término o lapso temporal previsto na norma, esta Instituição não procedeu 

até o presente momento, à sua regulamentação. 

 

Desta feita, o Sindicato dos Servidores do Ministério Público de Minas Gerais, requer que 

a Administração Superior proceda à urgente implementação junto às Unidades do 

Parquet Mineiro das condições especiais de trabalho previstas na norma do Conselho 

Superior do Ministério Público, conforme ali previsto. 

 

 

Respeitosamente,  

 

 

 

Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

(Eduardo de Castro Amorim – Coordenador-Geral) 

 


